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Com fulcro no REGIMENTO INTERNO desta Casa Legislativa, indico, em caráter emergencial 
que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor MAROTTO MIRANDA, Prefeito Municipal 
de Mesquita solicitando, A LIMPEZA E DRAGAGEM DO RIO NATHALIA, NO MUNICÍPIO DE 
MESQUITA.

A presente indicação se justifica, pois, sabemos que a obstrução desses cursos 
d'agua, causada pelo acúmulo de lixos e vegetações, representa um risco 
significativo com a chegada das chuvas. A ação preventiva, neste momento, é 
fundamental para garantir que a água das chuvas possa escoar de maneira 
eficiente, evitando alagamentos e transtornos a comunidade local.
visando atender à solicitação encaminhada ao meu gabinete por moradores. 
Este é um anseio da população local e um desejo deste vereador, desde já 
agradeço.

Plenário Vereador Flávio Nakan, 19 de setembro de 2025
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